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APRESENTAÇÃO 
 

 
 

Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal do Agreste de Pernambuco (UFAPE), atendendo ao princípio da 
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em 
conformidade com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, da UFRPE, que é tutora da UFAPE, 

serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, 

Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas 

de Pós- graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham 

como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
Portaria nº 026/2021- REIT, de 04 de abril de 2021. 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
AGRESTE DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, e 

considerando a saída da docente MARLENE MARIA OGLIARI da Comissão 

de Pesquisa, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Revogar a Portaria nº 003/2021 e designar os docentes DULCIENE 
KARLA DE ANDRADE SILVA (Presidente), Matrícula SIAPE Nº 2481683; 
ROBSON SANTOS DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE Nº 1619400; 

GUSTAVO PEREIRA DUDA, Matrícula SIAPE Nº 2314584; ANTHONY 

WELLINGTON ALMEIDA GOMES, Matrícula SIAPE Nº 2142103; 

JOSABETE SALGUEIRO BEZERRA DE CARVALHO, Matrícula SIAPE Nº 
2378009; JEAN CARLOS TEIXEIRA DE ARAÚJO, Matrícula SIAPE Nº 

2001286; TIAGO BUARQUE ASSUNÇÃO DE CARVALHO, Matrícula 

SIAPE Nº 1788516; IRIS BARBOSA DE SOUZA, Matrícula SIAPE Nº 
1815331; GLÊCE MILENE SANTANA GOMES, Matrícula SIAPE Nº 

2000624; DENNYS DIKSON MARCELINO DA SILVA, Matrícula SIAPE 

Nº 2000409; ÂNGELA VALÉRIA ALVES DE LIMA, Matrícula SIAPE Nº 
1334210; GÍLCIA APARECIDA DE CARVALHO, Matrícula SIAPE Nº 

1680404; LUIZ CARLOS FONTES BAPTISTA FILHO, Matrícula SIAPE Nº 

1046818; GUSTAVO HENRIQUE DA SILVA LIMA, Matrícula SIAPE Nº 

2001514; CAROLINA MAFRA DE SÁ, Matrícula SIAPE Nº 1767790; 
GEANE DIAS GONÇALVES FERREIRA, Matrícula SIAPE Nº 15429581; 

para comporem a Comissão de Pesquisa da Universidade Federal do Agreste 

de Pernambuco (UFAPE), com data retroativa a 10/03/2021 até 24/10/2021. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

AIRON APARECIDO SILVA DE MELO 

Reitor Pro Tempore 

 

 

 
Portaria nº 027/2021- REIT, de 06 de maio de 2021. 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 
DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Designar a servidora VALDELINE ADRIANY CARDOSO DE 

OLIVEIRA MELO, Matrícula SIAPE Nº 1562544, como responsável pela 
Assessoria de Cerimonial e Eventos da Universidade Federal do Agreste de 

Pernambuco (UFAPE), tendo como suplente o servidor WAGNER MARQUES 

CORDEIRO, Matrícula SIAPE Nº 1929594. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

AIRON APARECIDO SILVA DE MELO 

Reitor Pro Tempore 

 
 
 
 
 
 
 


